
 

 

 

 

  

 

     ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
      CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

 

     Montenegro Cidade das Artes 
 

 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

1 

PARECER JURÍDICO 

 

Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro 

a atletas, artistas, estudantes e equipes que representem o município de Montenegro em eventos 

esportivos, artísticos e de educação. 

 

A mensagem justificativa informa que: 

 

 

Relatei. 

 

A anteceder a análise do presente Projeto de Lei, haja vista que a mesma 

trata de política pública de fomento ao esporte e à cultura, entendo que deveriam ser ouvidos o 

Conselho Municipal de Cultura e o Conselho Municipal de Desporto, pois as legislações que criaram os 

dois conselhos determinam que os mesmos participem quando da criação ou reestruturação de leis 

nas páreas da cultura e do desporto. 

 

Após, voltem para nova análise. 

Montenegro-RS, 1º de dezembro de 2023. 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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